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O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.802, DE 02 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe  sobre  autorização  para
contratação  de  professor  por
prazo  determinado  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando o disposto no Ofício nº 407/2022/grs, da
Secretaria  Municipal  de Educação,  protocolado sob o  nº
1982/2022,  solicitando  a  contratação,  em  caráter
temporário, de dois Professores de Educação Especial, por
meio do Concurso Público 01/2022.

Considerando o que estabelece a Lei  Complementar
15/2005 e suas alterações.

DECRETA:
Art. 1º.  Fica autorizada a contratação de 02 (dois)

Professores  de  Educação  Especial,  para  prestar
serviços  na  Secretaria  de  Educação.

Art. 2º. As contratações previstas no artigo anterior,
serão regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT
– e far-se-ão pelo prazo determinado de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogadas por igual período.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 02 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 6.808, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

"Declara  Ponto  Facultativo  nas
repartições públicas municipais”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º-  Fica  declarado  Ponto  Facultativo  nas

repartições públicas municipais no dia 17 de junho de 2022,
sexta-feira,  data  posterior  ao  feriado  nacional  “Corpus
Christi”.

Art.  2º-  Excetuam-se  do  disposto  nos  artigos
anteriores as repartições em que, por sua natureza, houver
necessidade de funcionamento ininterrupto.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Castilho/SP,  06  de  junho  de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 6.809, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

"Dispõe  sobre  a  concessão  de
gratificação  a  servidores
in tegrantes  da  Comissão
Permanente  de  Processos
Administrativos  e  Sindicâncias  e
dá outras providências".

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1°.  Fica  concedida  aos  servidores  abaixo

especificados,  integrantes  da  Comissão  Permanente  de
Processos  Administrativos  e  Sindicâncias,  nomeada  pela
Portaria  n°  368,  de 06/06/2022,  gratificação mensal  de R$
650,00 (seiscentos e cinquenta reais), nos termos da Lei n°
2.683, de 14/09/17, alterada pela Lei n° 2.692, de 09/10/17,
aos seguintes servidores municipais:

Presidente:
Titular:..... VIVIANE GERALDE DE OLIVEIRA, CPF n°

289.593.198-48
Suplente:..  ANA PAULA NASCIMENTO COSTA, CPF

n° 137.080.798-84
Secretário:
Ti tu lar : . . . . .  EDSON  LUIZ  HIROSE,  CPF  n°

131.361.508-05
Suplente:..  MARLI  PEREIRA  DE  OLIVEIRA  G.  DA

SILVA, CPF nº 084.931.218-35
Membro:
Titular:.....  ARIANE  SANTOS  MORAIS,  CPF  nº

368.38.928-00
Suplente:. .  VERA  LUCIA  ONÓRIO  RIBEIRO

SANTIAGO,  CPF  nº  095.441238-90
Art. 2º. A presente Comissão terá vigência até 31 de

dezembro de 2022.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogando o Decreto nº 6.644, de 07 de janeiro
de 2022.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 06 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de AdministraçãoE
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 368, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  alteração  dos
m e m b r o s  d a  C o m i s s ã o
Permanente  de  Processos
Administrativos e Sindicância”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  A  Comissão  Permanente  de  Processos

Administrativos  e  Sindicâncias,  no  âmbito  da  Prefeitura
Municipal  de Castilho,  para apurar fatos diversos da
municipalidade, nos termos da Lei nº 2.683/17, alterada
pela Lei nº 2.692/17 e Decreto nº 4.583/13, passa a ser
composta pelos seguintes servidores, a saber:

Presidente:
Titular:..... VIVIANE GERALDE DE OLIVEIRA, CPF n°

289.593.198-48
Suplente:..  ANA PAULA NASCIMENTO COSTA, CPF

n° 137.080.798-84
Secretário:
Ti tu lar : . . . . .  EDSON  LUIZ  HIROSE,  CPF  n°

131.361.508-05
Suplente:..  MARLI  PEREIRA  DE  OLIVEIRA  G.  DA

SILVA, CPF nº 084.931.218-35
Membro:
Titular:.....  ARIANE  SANTOS  MORAIS,  CPF  nº

368.38.928-00
Suplente:. .  VERA  LUCIA  ONÓRIO  RIBEIRO

SANTIAGO,  CPF  nº  095.441238-90
Art. 2º. A presente Comissão terá vigência até 31 de

dezembro de 2022.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação,  ficando  revogada  a  Portaria  nº  006,  de  04  de
janeiro de 2022.

Prefeitura  do  Município  de  Castilho/SP,  06  de  junho
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 369, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

"Dispõe sobre  a  prorrogação de
prazo de Processo Administrativo
e dá outras providências ".

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  a  solicitação  da  servidora  Laleska
Cristina  Silva  dos  Santos,  secretária  da  Comissão
Permanente de Processos Administrativos e Sindicâncias da
Prefeitura  Municipal  de  Castilho,  nomeada  através  da
Portaria n° 292, de 18 de maio de 2022, solicitando prazo
para  apuração  dos  fatos  da  Sindicância  006/2022,
instaurada pela Portaria n° 283, de 06 de maio de 2022.

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo do

Processo Administrativo, instaurado pela Portaria n° 283,
de 06 de maio de 2022.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Prefeitura  Municipal  de  Castilho/SP,  06  de  junho  de

2022.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 370, DE 06 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
6.790, de 12 de maio de 2022, que autoriza a contratação
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado, até 05 de dezembro 2022, por meio do
Concurso Público  nº 001/2022,  a senhora  ARIADYNE
SANTOS  SOARES ,  i n s c r i t a  n o  C P F  s o b  o  n º
426.263.388-85, para exercer as funções de Professor de
Educação Básica II – Ciências – Temporário.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 06 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Termo de Aditamento Contratual.
Contrato nº (de origem): 019/2021/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada:  Centro de Integração Empresa-Escola -

CIEE.
Objeto: Aditamento do prazo de vigência do contrato

administrativo para a contratação de instituição brasileira
sem  fins  lucrativos  que  atue  como  agente  de
operacionalização do programa de estágio de estudantes.

Valor: R$ 75.461,40.
Data da assinatura: 31/05/2022.
Vigência: 01/06/2023.
Modalidade: Pregão 09/2021.
Fundamento: art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 06 de junho de

2022.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO

Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 049/2022/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: R & L Construção e Pavimentação Ltda –

EPP.
Objeto:  Contratação  de  empresa  de  engenharia

especializada para execução de obra, com fornecimento de
materiais, referente à execução de infraestrutura em vias
públicas,  prolongamento de ruas,  a serem realizadas na
Rua José Zar, Rua Carlos Bevilacqua, Rua Osório Junqueira e
Rua Projetada 02, Castilho – SP.

Valor: R$ 988.678,91.
Data da assinatura: 03/06/2022.
Vigência: 03/11/2022.
Modalidade: Tomada de Preços 10/2022.
Fundamento: § 2º, art. 22, da Lei 8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 06 de junho de

2022.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................
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